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Secretário Municipal de

OÍicio n"
Assunto
Origem
Data

Seúor Presidente,

Encamiúamos, em anexo, Projetos de Leis que:

'Declara de Utilidade Pública o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC" ;

"Altera dispositivos das Leis 1.888, de 23 de dezembro «le 1992, 2.020, de13 de dezembro
de 1994 e2.366, de 7 de agosto de2002" , EM CARÁTER DE URGÊNCIA;

Prorroga o prazo de que trata o art. 80, da Lei 1.888/92, que dispõe sobre a Organização, o
Custeio e os Beneficios da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais,. para que
sejam analisados e votados pelos Senhores Vereadores, EM CAR.,iTER DE URGÊNCIA.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcelo drig

a

ues

Governo
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Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosin
Presidente da Câmara Mun
Congonhas/MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PR(»Ero DE LEI N" Q!âL:2M2

Prorroga o prru, de que trâtr o aÍ. E0, da Lei
1.888192, que dispõe sobre r OrgenizaÉo, o Custeio
e os Bencficios de Seguridrde Social dos Servidores
Públicos Municipais.

A CârnaÍa Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geraig decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a sêguiÍrte lei:

Art l'Fica prorrogado por cinco anos, o pÍazo eSabelecido rc cqtÍ do tÍt.80,
da Lei 1.888, de 23 de dezembro de 1992.

Art 2' Esta lei entra em úgor na data de *ra publicação

Art 3" Rarogrrse as disposições em contrário, em especial al-a2.157, de22
de dezerúro de 1997.

27 de agosto de2OO2C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - i\4G
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,

Srs. Vereadoreg

Como e do coúecimento dos nobres edis, o Município, desde a criação do Instituto
Municipal de Seguridade Social - IMSS, tem se responsabilizado pelas prestações
preüdenciárias de que cuida o art. 13, da Lei 1.888, de 23 de dezembro de 1992, bem como
assegurado os recursos necessários ao seu funcionamento.

A assunção dessas responsabilidades visa propiciar ao Instituto a oportunidade de se

estruturÍr, razão por que, de cinco em cinco anos, o Legislativo, üa projeto de lei, tem sido
solícito em aprovaÍ a prorroga@o, como lhe é requerid4 do prazo a que alude o art. 80 da lei
preüdenciária municipal.

Recentementq o Irstituto Municipal de Seguridade Social - IMSS recebzu da Caixa
Econômica Federal, cujos serviços coÍürataÍq o calculo atuarial, visando sua adequação às leis
9.717, de 27 de novembro de 1998; 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
e Emenda Constitucional no 20, de I 5 de dezembro de I 998 .

A pronogação daquele prazo, poÍtanto, é de extrema necessidade, paÍa que o Instiruto
possa realizar as modificações que o possibilite amoldar-se à legislação citada.

Essa razão que, vez mais, volvemos aos ilustres membros dessa Casa, na expectativa
de que compreendam e atendam ao nosso pedido, aprovando o projeto em paut4 para que a
autarqúa municipal, aspiração do servidor público, permaneça como um Instituto üável.

Congoúas, 27 de2N2
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Prefeito Municipal
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA NO
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Artigo 77 - O segurado não será considerado em mora, se o órgão ou entidade incidir
em atraso no recolhimento, ao IMSS, das contribuiçôes descontadas.

Parágrafo único - Os descontos das contribuições se presurnern feitos no ato de
quitação das respectims folhas de pagamento, ficando os agentes pagadores solidariamente
responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou que descontarem
integralmente.

Artigo 78 - Considera-se apropriação indébita, punivel na forma da lei, nâo recolher,
ou recolher com atraso, as contribuições desçontadas em favor do [MSS.

Artigo 79 - A Câmara Municipal, por iniciativa de Vereador, ou mediante provocação
do segurado, adotará as providências que couberem, no sentido de apuraçâo de
responsabilidade de dirigente do Poder ou entidade, pelo não recolhimento ao IMSS das
importâncias a ele devidas.

CAPITI.JLO v
DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Artigo 80 Durante 05 (cinco) anos, contados da publicação desta lei. o Poder e as

.- entidades serão responsáveis pelas prestações previdenciiírias (art. l3).
§ lo - No período mencionado neste artigo, o Poder e as entidades recolherão ou

repassarâo ao IMSS as importâncias a este deüdas, calculadas sobre 50oá (cinqüenta por
cento) das alíquotas previstas no § lo do art. 71.

§ 2o - Decorrido o qúinqüênio, o IMSS assumirá, em sua plenitude, a administração do
Plano de Seguridade Social, passando a ter vigência, como aliquotas definitivas de cálculo
das contribuições, as fixadas com base em cálculo atuarial.

Artigo 8l - E facultado ao Munieípio e à entidade celebrar convênio com entidade
especializada, para as prestações preüdenciárias (aú.13), ou algumas delas, salvo as

aposentadorias.
Artigo 82 - Durante o período a que se refere o art. 80:
I - não será admitida a inscrição de segluado facultativo;
II - o IMSS contará, para o desempeúo de atividades administrativas, de caráter

, .executivo, apenas com a participação de servidores do Município ou entidade, postos à

,- disposição do Instituto, sem ônus para este;
III - ao IMSS o Executivo assegurará os recursos necessários à sua instalaçâo e

funcionamento, previstos no orçamento do Município ou calculados com base oo orçamento
do IMSS.

Artigo 83 Para ocorrer à despesa decorrente desta lei, utilizar-se-ão dotações dos

orçamentos dos Poderes ou entidades, assegurados os recursos na forma da lei.
Artigo 84 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de

sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e dois.

Arnaldo da Silva Osório
l'refeito Municipol



LEI N" 2.157

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais decreta e eu Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ls. - O prazo estabelecido no "caput" do artigo 80 da Lei 1.888, de 23112192,

fica prorrogado por cinco anos, a contar da publieação desta lei.

\-/ Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos ünte e dois dias do mês de dezembro de
mil novecentos e noventa e sete.

AItary de Souza Ferreira Júnior
l're.fêi«t Munictpal
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PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA O ARTIDO
80 DA LEr 1.888/92, QUE DTSPOE SOBRE A
ORGANTZAÇÃO,, O CUSTEIO E OS BENEFÍCIOS
DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPATS

I



Congoúas, 2l de outubro de 2.002.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 06712002 - Prorroga o prâzo de que trata o art. 80, da Lei
1.888i92, que dispõe sobre a Organização, o Custeio e os Benefícios da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo a lei que instiruiu o Regime
próprio de preüdência.

O projeto e de iniciativa do Executivo que é competente para tal

A proposta está deüdamente justificada, buscando a prorrogação por cinco anos,
ou seja, por mais este período, para que o Instituto assuma os encargos, ou melhor,
arnplia o período de carência.

O projeto e legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

§
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo



Câmara Municipal de Congonhas
Pal";"*ao", 1r,ll^,,raL /e Hoq^t^a^:Jila

Congonhas, MG, 29 de outubro de 2.OO2

Comissâo Permânente de Legislação, Justiça e Redaçâo Final
Comissâo Permânente de Tributâção, Finanças e Orçamento
Comissâo de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos

' Te).: (31) 3?31-1840 - Site: www.camamcongoúas.mg.go!.br - E-mail: camammc@conett.com.br

Ref.: Projero de Lei n" o67t2oo2 - PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA O ART.
80, DA LEr í.888/92, QUE DlSpÔE SOBRE A ORGANZAÇÂO, O CUSTETO E
OS BENEF,CIOS DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERV,DORES PÚBLrcOS
MUNlCIPAIS

@'.,4,1.2> ?@ nP- é.
L\-^.J

PARECER

Projeto originii,rio do Chefe do Poder Executivo, a quem está reservada a
competência privativa de sua iniciativa.

A matória invocada diz respeito à adequação da legislação previdenciaria municipal,
tomando como base o cálculo atuarial realizado pelos serviços próprios da Caixa
Econômica Federal, mormente quanto á estruturação do Instituto Municipal às regras
ditadas pelo Lei Federal 9.717 Lei Complementar l0l e Emenda Constitucional n' 20.

A medida preserva os direitos dos segurados do Instituto, não havendo

comprometimento de nenhum beneficio preüsto na Legislação original.

O ilustre Procurador desta Casa Legislativa opina favoravelmente

Não há impacto nos instrumentos de planejamento do Município, vez que a
assunção das obrigações pecuniárias pelo Município já estão previstas no texto da Lei
alterada.

O Plená,rio aprovou o trâmite em regime especial da matéria sob análise

Afastado os vicios de toda ordern.

O projeto e legal e constitucional.

Sou pela aprovação. Este é meu parecer

SOUZA NETO
Vereador

MI

Rua PadÍe Antôrio Conêa. 16l ' CeDtro -



Câmara Municipal de Congonhas
Pr,a";rrao. , et^h^^aaL /a H<,*^t"*;/dt

REQUERIMENTO
cMc/No 204t2002

Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores gue o presente subscreve, vem, em conformidade
com o texto regimental, REQUER a V.Ex", ouvido o Plenário, a
inclusão na pauta da reunião ordinária do dia 29 de outubro, para 1o e 20
turno de discussôes e votaçôes dos Projetos de Leis nos. 065 e
06712002, interrupção da reunião por 15 minutos para emissão de
parecer em conjunto das Comissões Temáticas Permanentes.

Cflqara Municipal de Congonhas, aos 29 de outubro de 2002

Vereadores

Rua pâdre Anrôoio Conêâ, 16l - Cenúo - CongoúarMc - Tel.: (l l) 3731- 1840 - Site: ww1!.camamconSoúa§.m8.gor.br - E-mail: camararnc@conett.com br



CoNCONHAS
('ONSINIIINDO O QUE O POVO QUET

Ilnf Sr,
Eduardo Cordeiro Mâtosinhos
DD Presidente da Cânrara Municipal
CONGONHAS/MG

Prezado Senhor

Como é de conhecimcnto dc V. Ef. c dos ilustrcs Vereadorcs
congonhenses, desde lo de janeiro de 2001 temos pautado nossa conduta como Chefe do
Executivo em cumprir todas as obrigações financeiras do Municipio corn Í'ornecedores,
prestadores dc scrviços, servidorcs e principalmente, com as obrigaçõcs de ordcm
institucional, como FGTS, INSS, Receita Fedcral, etc., proporcionando ao Municipio cstar
com as certidõcs em nível Federal e Estadual rigorosanrentc enr dia.

Como também é de conhecimento de V. Sos., a Previdência Social
expede duas Certidõcs, uma, CND - Certidão Ncgativa dc Dcbitos e outra, CRP -
Certificado de Regularidade Preüdenciária (anexo I), que infelizmente está vencida desde
final de julho de 2002.

Para sanar a irregúlaridade, indicada pcla Previdôncia Social (anexo
II), protocolamos em 02 de setembro de 2002, alravés do OÍicio PMC/SEGOV 133412002,
de 28/O8/02 os projetos de lei nos. 065 e 067120O2 (anexo lll), com suas justificativas,
projetos estes quc até o momento não bram votados. As conseqüôncias imediatas da falta
do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP foram o impedimcnto de rcpassc dos
recursos para pagamento da obra da Praça São Jose - Programa MONUMENTA e o
comprometimento de licitação das próximas obras prcvistas no Pláno de Trabalho,
enquanto a Preleitura não enviar o Certificado devidamentc atualizado.

solicitamos a gcntileza da votação dos projctos dc lci nos. 065 c 067/2002
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Olicio PMC/GAPM 1246/2002

Congonhas, 23 de outubro de 2002

Senhores Vereadores, desta forma, paÍa que o Município dc
Congonhas não seja prejudicado com o adiamento sinc clic de obras tão iÍnportantes,

*-'l"1 Jg l-!g : *1?_
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3r3sir, 2: ce c.,tubro de l:,92 Sêia bgm-vlndo ao PREVN8I. oovidorià w.bmâ3têÍ l.lapr

InÍormà9õÊÉ lBêncÍcio3 lContribuiçõ.ê l Assiêtência Socl'l lServlços lRêcuraos l Publicãçôês l PÍêvi.lêncaâ
complementãr

AgPREV I Asrunto3 Int.rnâciorab I PÍêvldêrciô no Serviço Púlrllco I E.tâti.ticà3

flilbrr;t.rcôcs ,?l L*j

Certificado ile Regularidade Previdurciúrio - CItP

N." 984359-3834

DADOS DO MUNICIPIO

NP.I: t6.752-4.161000r-02
NOME: Prcfeiturr Municip&l dc Congonhas
ESTADO: MINA§ GERAIS

E CERTIFICADO. NA FOIIN'ÍA DO DISPOSTO NO DF.CltlilO N.'l.7slt l)U AUI{lt- Dt: 2!,lrl l] t)r\ l'()tll'AJtl^
" l i+(,. DE l() DE JUL O DE ltI)t. QUE O NtUNtCiPIO ESl A LNt St ll i^ÇA( ) tuicUl.^R t.]\r Iu:t..AÇÂr) À t.r: l

N." 9.7t7. DE 27 DE NOVENIBRO DE 1991t

K'INALIDADE DO CERTIFICADO

OS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃo DIRE'I.A E INDIRETA DA UNIÀO D
SERVAR PREVIAMENTE. A REGULARIDADE DOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS, NOS SECUINTES CASOS

I. REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS PELA UNIÃO;

., CELEBRAÇÃO DE ACORDOS. CONTRATOS, CONVÊNIOS OU AJUSTES, BEM COMO DE,,. 
EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS, AVAIS E SUBVENÇÔES EM GERAL DE ORGÃOS OU ENTIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA IJNIÃO:

-, LIBERAÇÃO DE RECURSOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS POR INSTITUIÇÔES

"' nNaNcÊtn.a.s FEDERATs:

IV. PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDoS PELo REcIME cERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RAZÃO
DO DISPOSTO NA LEI N.'9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.

A ACEITAÇÃO DO PRESENTE CERTIFICADO TSTÁ CONOICTOIADA A \,'ERIFICAÇÃO, POR MEIO DA
INTERNET, DE SUA VALIDADE NO ENDEREÇO: www.prcvidcnciasocial.gov.br. ESTE CERTIFICADO DEVE SER
JUNTADO AO PROCESSO REFERENTE AO ATO OU CONTP,T{TO PAILA O QUAL FOI EMITIDO.

EMITIDO EM 28 DE JANEIRO DE 2OO2

vÁLrDo poR 180 DIAS DA DATA DA suA EMrssÃo

http://www.previdenciasocial.gov.brlhistoricoRegularidade.asp?idcnt=3 834&cnpj= 167 52446.. l2O0 23110/02
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VÁLIDO PARA TODOS oS ORGÃoS E ENTIDADES Do MUNICÍPIO.

ii
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Brasll, 22 dc OLrtulr(. ce 2og,: Seja bem-vindo ao PREVN8I. Ouvidoiiâ welrma3têr tlaps

InÍorrnaçõô8 lBêneficios l Contribuiçôe6 lAssi6tência Sociât lSêrviço3 lRecrlÍBos l pulrlicâçõês lprêvidêrciô
Complêm€ntãÍ

AgPREV I Assrrtto3 IrtêlnâclonâI3 | prcvldência l|o Se]vi9o Público I Estoti3ticâ3

Informações ltl iiÍ

D,vçYO I

Vcri/icação tlo lleguluriduda I'rcvidarrciúriu

DÀDOS DO MUNICIPIO

CNPJ: 16.752.4461000r-02
NOME: Prefcitura Municipal dc Congonhas
ESTADO: MINAS GERÂIS

NA FoRMA Do Drsposro NA LEr N.' 9.717/98, E suAS ALTERAÇôes, o rrlur.rrcipro ENCoNTRA-sE
IRREGULAR EM nu.eçÃo nos cRlrERtos ABArxo RELACToNADoS:

EMITIDO EM 22 DE OUTUBRO DE 2002.

(-'lirlrrc arlui pala l;rzct unril n(rvir corrsrrll:r

Exibir para Irnprcssiio

http://www.previdenciasocial..../certidaoRegularidade.asp?Tipo:l&UtsMG&Municipio=congonha 22/10/02

ry

I. UTILIZAÇÃO DE RECT]RSOS PREUOT,NCIÁRTOS APENAS PARA PAGAMENTO DE BENOTiCIOS
ryEDAÇÃO DE ASSITÊNCIA FINANCEIRA CoM RECURSoS PREvIDENcIÁruos)

Para lins de regularização, o MUMCÍPIO dcvc promovcr as altcraçõcs legais nccessárias c cncamiúar, ao Minislório
da Prwidência c Assistência Social, original da lcgislação, constando data dc sua publicaçâo, ccrtiÍicada por servidor
compclcntc e acompanhada de oÍicio da prcfcitura. Em caso dc cnvio dc cópia, cada folha da lcgislação dcvcrá estar
autenticáda com a cxprcssão "conferc com o original", acompanhada da identificaçâo do scrvidor rcsponúvcl pcla
informação, por meio do nome, assinatura, cargo c matricula. O cndcÍcço para cnvio dc documcntos c o scguintc:

MIN]STÉRIO DA PP€VDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Depaíamento dos Regimes dc Prcvidência no Scrviço Riblico
Coordenaçâo de Fiscalizaçâo c Acompanhamcnto Legal
Esplanada dos Miniíórios - Bloco F - Ancxo A - Sala 475
CEP: 70059-902
O telefone para contato é o de n" (0)0(6l) 317 5725.

lI
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Câmara Municipal de Congonhas
Dáa;v*aa^,a Cr^ll^,"raL /á H o",,^/-t^;*J, Yl1
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rnoeostçÃo DE LEt N." o4J/2002.

PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA O ART. 80, DA LEI
l.sas/e2, euE nrsrôr soBRE A oRGANtzeÇÁo, o
cusrf,,ro r, os nrur,rÍctos DA sEGURIDADE socrAI- Dos
sERvrDoR-Es púnucos M uNtcIPAIs.

Art. ío Fica prorrogado por cinco anos, o prazo estabelecido no caput do art. 80,
da Lei 't.888, de 23 de dezembro de 1992.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 2.157, de 22
de dezembro de 1997

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de outubro de
dois mil e dois.

EDU CORDEIRO MA
sidente da Mesa Di

mara Municipal de
da
has

CMC/hmfs

Rua Padre Antônio Co(êa, 163 - Ceo(Io - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.caDaracoogonhas.mg.goubr - E-mail: camaranc@conett.com.br
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais
decreta :


